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E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. CRIME DE INCÊNDIO CONFIGURADO E DEVIDAMENTE TRATADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. DESCLASSIFICAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PROVAS PERICIAIS. REGULARIDADE.
I – Os embargos de declaração são recurso de fundamentação vinculada, pelo qual o acolhimento, mesmo que para fins de prequestionamento, somente é possível diante de omissão, contradição, obscuridade, ambiguidade ou erro material no pronunciamento judicial a respeito de questão imprescindível ao deslinde da controvérsia, uma vez que “O julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, a ater-se às razões por elas expostas, tampouco a refutar um a um todos seus argumentos, desde que o fundamento utilizado tenha sido suficiente para embasar a decisão.” (STJ: EDcl no HC 280.294/PE).

II – Inexiste omissão ou contradição no acórdão que examinou a matéria trazida para julgamento e foi claro ao assentar que “Os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.”
III - Não há contradição no ponto do voto condutor do acórdão que rejeitou a pretensão de desclassificação da conduta, com amparo em dispositivos do Código Penal e em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para assentar que “a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas.”

IV – Não há omissão ou contrariedade no ponto do acórdão que revisou a dosimetria da pena e manteve a circunstância negativa da culpabilidade na primeira fase da dosagem penal. Questões ligadas ao mérito dos fundamentos adotados para absolver ou condenar o acusado não constituem omissão ou contradição para justificar a oposição de embargos de declaração. A insatisfação com o resultado do julgamento faculta a interposição do recurso cabível ao órgão judicial competente, e não embargos de natureza declaratória que, ordinariamente, não tem a função de reexaminar a matéria decidida pelo Tribunal.
V – Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O
Decide a 4ª Turma do TRF – 1ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 08 de agosto de 2022.

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO

(Relator Convocado)
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